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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL n. 8.093, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011, PÁGINA 7.

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: Recursos interpostos contra o Gabarito Oficial Preliminar da Prova Escrita Objetiva do Concurso Público de Provas e Títulos - SAD/SETAS/2011.
Cargo/Função: Fiscal de Relações de Consumo
	Inscrição n.
	Candidato
	n. Questões

	022142000623
	Ana Cecília Negreiros Duncan Machado
	43 e 72

	022142052407
	Ana Luiza Barroso Pavani Lima
	3 e 28

	022142006230
	Avelino dos Santos Rodrigues
	3 e 28

	022142000575
	Gustavo Carvalho de Oliveira
	28, 48, 67 e 71


DECISÃO: Indefiro os recursos relativos às questões acima mencionadas, por improcedência, de acordo com a análise e decisão dos profissionais responsáveis pela elaboração da Prova Escrita Objetiva do Concurso Público de Provas e Títulos - SAD/SETAS/2011.
CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2011.
THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração
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